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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 Conforme art. 74, IV e art. 78 do Regimento Interno a presente comissão irá analisar o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2022, de autoria do Poder Executivo que 

Altera a Lei Complementar Municipal n.º 06/2017. 

 Cabe a esta Comissão manifestar-se quanto a projetos de Lei sobre higiene, saúde 

pública, obras e promoções sociais. 

 Após análise, estudos e considerações, os membros abaixo consignados Comissão de 

Saúde Pública e Assistência Social recomendado sua rejeição em plenário.  

 A manifestação se pauta uma vez que no projeto há apenas uma classe de funcionárias 

beneficiados, não havendo comprometimento com os demais. Funcionários merecem reajuste, 

e mais uma vez ficam na espera, sem a adequada valorização. 

A criação de novos doze cargos. Em projetos anteriores utilizou-se do argumento que 

não poderiam dar reajuste em razão dos valores. Agora, o projeto se mostra diferente, com 

aumento salarial de cargos comissionados e criação de novos. 

 

 Comissão de Saúde Pública e Assistência Social em 07 de junho de 2022. 

 

 

TERESINHA GOEDERT BORK    ALEXANDRE WILBERT 

           Presidente              Relator 

 

 

 


